
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEl N° 007/2005 

De 9 de junho de 2005 

AllerJ a redação do artigo 1° da Lei 
Municipal n° 029/2002, 

NEUSA MARIA B. DOTOL!, Prcreita do Município de América 
Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, 
em sessflO EXlraorclin tÍ ria reali zada ás 13:00 horas, do dia 09 de Junho do corrente ano, 
san,cion.a e promulga a . eguinte Lei: 

Ar\. 10 - O artigo 10 da Lei Municipal nO 02912002, de 27 de dezembro de 2002, 
passa a vigorar com a seguinle redação: 

;·Art. \ o - A gra tificação de que trat:l o artigo 24 da Lei MUIlh:ipal n° 
887, de 17 de .Junho de 1992, atribuída aos mcmbros do Conselho Tutelar de 
Américo Bl'asilicllse, fica fixada em R$ 542,80 (quiuhenlos e quarenta e dois reais e 
oiten ta ccn ta\'os)." 

Arl. }\I - Esta Ld entra em vigor na data de sua publicaç.ão, surtindo seus 
efeitos a contar de I n de maio de 2005. 

ArL .:l" - R.evogam-se as dispOSições em contrário e de modo especial a 
lei ivlunicipal 11 '> 008/2003. de 20 de maio de 2003 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 9 dias do mes de junho de 2005 (doi mil 
e cinco) . 

l,,AC't:t\.-
NEUSA MARIA B. DOTOLI 

Publicada no Dep,111amenlo competente da Pre 

Registrada às ns. 11 do livro com te,(~ n° 25(vinle e cinco) 


